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O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR TEM POR 

FINALIDADE JUSTIFICAR A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDISBURGO/MG, 

MEDIDA ESSENCIAL E URGENTE DIANTE DAS ATUAIS 

LIMITAÇÕES ESTRUTURAIS, FUNCIONAIS E DE 

ACESSIBILIDADE DO PRÉDIO. A INTERVENÇÃO PERMITIRÁ 

MODERNIZAR AS INSTALAÇÕES, AMPLIAR OS ESPAÇOS DE 

TRABALHO, GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 

SEGURANÇA E SALUBRIDADE, ALÉM DE MELHORAR O 

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO E A GESTÃO DAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO, CONSIDERANDO OS 

ESTUDOS E DIAGNÓSTICOS PRELIMINARES QUE 

EVIDENCIAM A NECESSIDADE E A VIABILIDADE TÉCNICA DA 

CONTRATAÇÃO. 
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1.INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo identificar e avaliar a melhor solução para a 

execução de obras de reforma, ampliação e demais intervenções de engenharia, com foco na eficiência, 

economicidade e efetividade da contratação. A adequada elaboração do planejamento prévio contribui 

para a definição de soluções mais qualificadas, ao permitir a análise de diferentes metodologias, 

tecnologias e modelos de execução disponíveis no mercado, promovendo, assim, a melhoria na aplicação 

dos recursos públicos. 

 
Este documento apresenta estudos técnicos preliminares basilares à elaboração de projeto básico 

referente à contratação de empresa especializada para execução de projeto de reforma e ampliação da 

Secretaria de Saúde deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e em seus anexos. 

2.DESENVOLVIMENTO 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem como objetivo viabilizar a reforma e ampliação da estrutura física da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cordisburgo/MG, medida que se revela essencial, estratégica e urgente 
para o pleno funcionamento das atividades administrativas e operacionais do setor de saúde pública no 
município. 

Atualmente, a infraestrutura da sede da Secretaria encontra-se defasada, com limitações estruturais, 
funcionais e de acessibilidade, o que compromete diretamente a qualidade dos serviços prestados à 
população, bem como as condições de trabalho dos servidores públicos. A edificação existente apresenta 
desgastes físicos, problemas de ventilação, instalações elétricas e hidráulicas obsoletas, além de falta de 
espaço para comportar equipes técnicas, arquivos, equipamentos e reuniões institucionais. 

A ampliação do espaço físico permitirá a reorganização dos setores internos, melhorando o fluxo de 
atendimento, a gestão das políticas públicas de saúde e a articulação entre os diferentes programas 
vinculados à Secretaria, como Vigilância Sanitária, Atenção Primária e Saúde Bucal. Além disso, a 
intervenção garantirá acessibilidade universal, adequação às normas técnicas de segurança e salubridade, 
e melhoria do ambiente de trabalho e atendimento ao público. 

Considerando que a Secretaria de Saúde é o órgão responsável pelo planejamento, coordenação e 
execução das ações de saúde no município, é imprescindível dotá-la de uma estrutura física condizente 
com sua função institucional, respeitando os princípios da eficiência, legalidade e continuidade do serviço 
público. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade da contratação de empresa especializada para 
a execução da reforma e ampliação da sede da Secretaria Municipal de Saúde de Cordisburgo, visando 
garantir melhores condições de trabalho, gestão e atendimento à população. 

 

ÁREA REQUISITANTE 

A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Cordisburgo/MG. 
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Os documentos previstos neste estudo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 

ao 70, da Lei nº 14.133, de 2021, em especial: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU e/ou junto ao Conselho Federal dos Técnicos 

Industriais – CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT.  

A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de pelo menos uma ART – 

Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente registrada no CREA e/ou RRT – Registro de 

Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CAU e/ou TRT - Termo de Responsabilidade Técnica, 

devidamente registrado no CFT/CRT em nome de profissional de nível superior ou técnico legalmente 

habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica 

na execução de obra com características semelhantes ao objeto da licitação  

A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por intermédio de 

apresentação de contrato de prestação de serviço ou compromisso de, caso a empresa seja vencedora, 

assumir a responsabilidade técnica do objeto da licitação; 

O profissional indicado pelo licitante na forma do item “3” será o responsável técnico da obra, e será 

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 

pela Administração. 

A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de pelo menos um atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público acompanhado da CAT e/ou da Certidão de Acervo 

Operacional – CAO, prevista na Resolução CONFEA nº 1137/2023, comprovando aptidão do licitante para 

desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. 

RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E AS QUANTIDADES DE CADA ITEM 

A definição da relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado será 

realizada a partir de levantamento técnico detalhado de quantitativos de insumos e serviços, elaborado 

pelo corpo técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura de Cordisburgo/MG. Esse levantamento terá 

como fundamento a vistoria prévia realizada no local da obra, assegurando a identificação precisa das 

intervenções necessárias para a execução do objeto. 

Com base nesses dados, será elaborado o orçamento estimado da obra, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, contemplando a definição do valor global de referência para a contratação. 

O processo seguirá as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente, especialmente no que se refere à 

compatibilidade entre o objeto demandado, a solução proposta e os custos estimados, garantindo o 

adequado planejamento da contratação e a eficiência no uso dos recursos públicos. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação de empresa especializada para execução de projeto de reforma e ampliação da Secretaria 

de Saúde deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e em seus anexos, encontra-se delimitada neste documento a partir dos seguintes requisitos: 

A presente etapa apresenta elementos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021. 
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A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da execução de obra, definida pelo artigo 

6°, XII, da Lei 14.133/2021, como “toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da 

natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel.” 

Para a execução dos serviços do presente Estudo Técnico Preliminar sugere-se a execução indireta, 

por meio de contratação de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura, baseado na 

Lei nº 14.133/21, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, por meio do critério de 

julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, tendo em vista a vantajosidade para a Administração, 

oriunda da economia de escala; 

Definição do local dos serviços:  Rua Frei Estevam, nº 111 – anexo ao Centro Municipal de Saúde 

“Jenny Negrão de Lima”, na sede deste município. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa dos quantitativos foi elaborada com base na análise de demandas históricas referentes a 
reformas de edificações públicas no município de Cordisburgo/MG, especialmente em intervenções 
similares. Foram considerados os dados obtidos a partir de levantamentos técnicos realizados nas 
dependências da Secretaria Municipal de Saúde — área de relevante interesse público — além das 
projeções de necessidades para sua ampliação e melhor adequação do espaço físico. 

Esses dados possibilitaram a identificação preliminar dos insumos e serviços necessários à execução da 
obra, visando garantir condições adequadas ao desenvolvimento das atividades administrativas, 
operacionais e de atendimento à população, conforme os princípios da eficiência, funcionalidade e 
acessibilidade. 

Para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e a adequada instrução do processo de contratação, 
foram observados os seguintes parâmetros: 

• Diagnóstico técnico realizado in loco, contemplando vistoria e análise das condições estruturais e 
funcionais da edificação a ser reformada e ampliada; 

• Planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde, alinhado às diretrizes institucionais 
e ao objetivo de aprimorar continuamente a gestão e os serviços prestados à população; 

• Orçamento Geral do Município de Cordisburgo/MG, assegurando compatibilidade financeira e 
observância ao princípio da responsabilidade fiscal; 

• Experiências e registros de exercícios anteriores, especialmente relacionados à execução de obras 
de construção e reforma de edificações públicas nos últimos três anos, utilizados como referência 
para estimativas e planejamento da intervenção.” 

Após a realização dos levantamentos preliminares, verificou-se que os serviços a serem contratados 
consistirão, em síntese, nos seguintes: 

Item Descrição Unidade 

1     

1. REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE (146,89m²)   
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1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL   

1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES   

1.2.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 

1.2.2. 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 3, PARA 
DEPÓSITO/FERRAMENTARIA DE OBRA, COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) 
METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURA E (2,5) METROS ALTURA 
ÚTIL INTERNA, INCLUSIVE LIGAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS, EXCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E LIGAÇÕES PROVISÓRIAS EXTERNAS 

mês 

1.2.3. 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER, INCLUSIVE CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE EM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO 
(MUNCK), EXCLUSIVE LOCAÇÃO DO CONTAINER 

un 

1.2.4. 
TAPUME DE PROTEÇÃO PARA TRANSEUNTE EM TELA DE POLIETILENO, COM 
MÓDULO NA DIMENSÃO DE (150X150)CM, INCLUSIVE PONTALETE COM 
BASE DE APOIO EM CONCRETO MAGRO, FORNECIMENTO E MOVIMENTAÇÃO 

m 

1.2.5. PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PR A1 

1.2.6. 
PROJETO EXECUTIVO DE INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO 
ESTRUTURADO/CFTV/ALARME/SEGURANÇA/SONORIZAÇÃO 

PR A1 

1.2.7. PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS PR A1 

1.2.8. 
PROJETO DE PREVENÇÃO A COMBATE A INCÊNDIO, INCLUSIVE APROVAÇÃO 
JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS E ENTREGA DE AVCB 

PR A1 

1.2.9. PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO PR A1 

1.3. DEMOLIÇÕES    

1.3.1. 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 

1.3.2. 
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 

1.3.3. 
DEMOLIÇÃO DE LAJES, PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 

1.3.4. 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA METÁLICA, COM REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSIVE MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

m2 

1.3.5. 
REMOÇÃO MANUAL DE TELHA CERÂMICA, COM REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

m2 

1.3.6. 
REMOÇÃO MANUAL DE ENGRADAMENTO PARA TELHA TIPO CERÂMICA OU 
CONCRETO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

m2 
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1.3.7. 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 

1.3.8. 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN 

1.3.9. 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 MM², DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 

1.3.10. 
TRANSPORTE HORIZONTAL COM JERICA DE 90 L, DE MASSA/ GRANEL 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2019 

M3XKM 

1.3.11. 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 
6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 

1.3.12. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 

1.4. FUNDAÇÃO   

1.4.1. 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 

1.4.2. 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3 

1.4.3. 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (SEM 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3 

1.4.4. 

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA  EDIFICAÇÃO, COM CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111 HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 
M³, DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MÉDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

M3 

1.4.5. 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

M2 

1.4.6. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 

M2 

1.4.7. 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 

1.4.8. 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG 

1.4.9. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 

1.4.10. 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

M3 

1.4.11. 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

M3 

1.4.12. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 

1.4.13. 
TRANSPORTE HORIZONTAL COM JERICA DE 90 L, DE MASSA/ GRANEL 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2019 

M3XKM 
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1.5. ESTRUTURA DE CONCRETO   

1.5.1. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 

1.5.2. 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 

1.5.3. 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 

1.5.4. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 

1.5.5. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 

1.5.6. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 

1.5.7. 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

M3 

1.5.8. 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

M3 

1.6. PAREDES E PAINÉIS   

1.6.1. 
ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39, (ESPESSURA DE 
14 CM), UTILIZANDO PALHETA E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_03/2023 

M2 

1.6.2. 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 

1.6.3. 
EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO, 
EXCLUSIVE CHAPISCO 

m2 

1.6.4. 
REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, APLICADO EM 
PAREDE, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, 
INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

m2 

1.6.5. 
REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, APLICADO EM TETO, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

m2 

1.6.6. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2 

1.7. ESQUADRIAS E VIDROS   

1.7.1. 
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 
FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 
AF_01/2021 

UN 
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1.7.2. 
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 
CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

UN 

1.7.3. 

PORTA METÁLICA EM CHAPA DOBRADA, DIMENSÃO (90X210)CM, TIPO DE 
ABRIR, UMA (1) FOLHA, COM BARRA DE APOIO INOX, COMPRIMENTO DE 
40CM, INCLUSIVE ESTRUTURA, DOBRADIÇA E MARCO, EXCLUSIVE 
FECHADURA E PINTURA 

un 

1.7.4. 
FORNECIMENTO DE JANELA BASCULANTE EM METALON, INCLUSIVE 
ASSENTAMENTO, FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

m2 

1.7.5. 
VIDRO IMPRESSO (FANTASIA) TRANSLÚCIDO INCOLOR, ESP. 4MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA NEOPRENE, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL 

m2 

1.7.6. 
PORTÃO DE GRADE EM BARRA REDONDA 1/2" E REQUADRO EM BARRA 
CHATA 1.1/4"X3/16", EXCLUSIVE CADEADO E PINTURA 

m2 

1.7.7. 
PORTA METÁLICA EM CHAPA DOBRADA, DIMENSÃO (90X210)CM, TIPO DE 
ABRIR, UMA (1) FOLHA, INCLUSIVE ESTRUTURA, DOBRADIÇA E MARCO, 
EXCLUSIVE FECHADURA E PINTURA 

un 

1.7.8. 
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 

1.7.9. 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 

1.7.10. 
FORNECIMENTO DE GRADE FIXA DE FERRO, PARA PROTEÇÃO DE JANELA, 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO E ACESSÓRIOS 

m2 

1.8. PISOS   

1.8.1. 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2 

1.8.2. 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

M2 

1.8.3. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 
M². AF_02/2023_PE 

M2 

1.8.4. 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO PORCELANATO 
DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014 

M² 

1.8.5. 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

M3 

1.8.6. SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 

1.8.7. 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE 
ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 

1.8.8. 
RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO SIMPLES FCK = 25 
MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA INDICATIVA, 02 DEMÃOS 

U 

1.8.9. 
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, COMP 80 CM, *30 X 
10/10* (H X L1/L2) 

UN 
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1.9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   

1.9.1. 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) LUMINÁRIA,COM ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), EMBUTIDO NA LAJE E CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, 
SEÇÃO 1,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) 
METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, EXCLUSIVE LUMINÁRIA, INCLUSIVE 
CAIXA DE LIGAÇÃO OCTOGONAL, SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO 

un 

1.9.2. 

PONTO DE EMBUTIR PARA UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES (10A-250V), COM 
PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
ANTI-CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO DE 
COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, SEÇÃO 1,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ 
DEZ (10) METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 
SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA 
ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

un 

1.9.3. 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS 
(2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO 
FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA 
ALVENARIA E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-450/750V), COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE 
CAIXA DE LIGAÇÃO, SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM 
ENCHIMENTO DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA 

un 

1.9.4. 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

1.9.5. 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 

1.9.6. 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 
DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 

1.9.7. 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 

1.9.8. 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 

1.9.9. 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 

1.9.10. 
LUMINÁRIA PLAFON (SOBREPOR) 29.5 X 29.5 - 24 W - 4000K - AVANT OU 
SIMILAR 

un 

1.9.11. 
LUMINÁRIA PLAFON (SOBREPOR) 40 X 40 - 36 W - 6000K - G- LIGHT OU 
SIMILAR 

UN 

1.9.12. 
PROJETOR EXTERNO EM LED DE 10 W, 110 A 220V, *5.700º K*, ANGULO 10º, 
25º, 45º, 60°, VIDA UTIL > 20.000 HORAS, IP 65. 

UN 

1.9.13. 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN 
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1.9.14. 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

1.9.15. 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

1.9.16. 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

- 

ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, TIPO C3, PADRÃO CEMIG, CARGA INSTALADA 
DE 23,1KVA ATÉ 27KVA, TRIFÁSICO, COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE 
POSTE, CAIXA PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, BARRAMENTO, ATERRAMENTO E 
ACESSÓRIOS 

un 

- 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

m3 

- 
DUTO CORRUGADO EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), PARA 
PROTEÇÃO DE CABOS SUBTERRÂNEOS DN 50 MM (2") 

m 

- 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 

- 
REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA COM PLACA VIBRATÓRIA 

m3 

1.10. SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO (SPCIP)   

1.10.1. 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 

1.10.2. BASE DECORATIVA PARA EXTINTORES UN 

1.10.3. 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 

1.10.4. 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 

1.10.5. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "E5", 
DIMENSÃO (300X300)MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN 

1.10.6. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S2", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN 

1.10.7. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S1", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN 

1.10.8. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO 
"S12", DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN 

1.10.9. 
PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S9", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN 

1.11. INSTALAÇÕES DE REDE/ CABEAMENTO ESTRUTURADO   

1.11.1. 
PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

UN 
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1.11.2. GUIA DE CABOS PARA RACK 1U UN 

1.11.3. ORGANIZADOR DE CABOS 1U UN 

1.11.4. 
CABO UTP COM QUATRO (4) PARES, CATEGORIA 6, CLASSIFICAÇÃO LSZH, 
COM ISOLAMENTO NÃO HALOGENADO E ANTICHAMA, EXCLUSIVE 
CONECTOR/PLUG MACHO RJ45 E CRIMPAGEM 

m 

1.11.5. 
CABO COAXIAL RG-59, IMPEDÂNCIA 75 OHM, CONDUTOR EM FIO DE COBRE 
NU, BLINDAGEM TRANÇA FORMADA POR FIOS DE COBRE MALHA 90% 

m 

1.11.6. PATCH CORDS TIPO 110-CATEG.5E-REF.K-PC5E15-1,5M OU EQUIVALENTE UN 

1.11.7. 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN 

1.11.8. 

PONTO DE SOBREPOR PARA UMA (1) TOMADA DE LÓGICA (CONECTOR RJ45), 
COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20MM (3/4"), FIXADO NA ALVENARIA/TETO 
ECABO UTP (CATEGORIA: 6|TIPO: TRANÇADO|DIÂMETRO CONDUTOR: 
0,57MM[BWG23]|NÚMERO DE CONDUTORES:8|ISOLAMENTO: ANTI-
CHAMA|), COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DO PONTO DE 
DERIVAÇÃO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONDULETE EM 
ALUMÍNIO, CONEXÕES, SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO 

0 

1.11.9. 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO LEVE, INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES 
E FIXAÇÃO DN 20 (3/4") 

m 

1.11.10. 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 

1.11.11. 
ELETROCALHA PERFURADA (100X50)MM EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
#18, COM TRATAMENTO PRÉ-ZINCADO, INCLUSIVE TAMPA DE ENCAIXE, 
FIXAÇÃO SUPERIOR, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 

m 

1.11.12. 
CERTIFICAÇÃO DE GARANTIA DE TRANSMISSÃO DE CABOS LÓGICOS - 
CATEGORIA 5E 

U 

1.12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA E SANITÁRIA   

1.12.1. 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 20 MM (1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 

1.12.2. 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE CONEXÕES 

m 

1.12.3. 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 50 MM (1.1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 

1.12.4. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 

1.12.5. 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO 
E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
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1.12.6. 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 

1.12.7. 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

1.12.8. 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

1.12.9. 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, TAMANHO 
PEQUENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO COM PARAFUSO CASTELO, 
VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 
SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL 

un 

1.12.10. 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SIMPLES, CAPACIDADE 20 LITROS, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL 
COM ACABAMENTO CROMADO E SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, EXCLUSIVE TORNEIRA 

un 

1.12.11. 
TORNEIRA METÁLICA PARA TANQUE, ACABAMENTO CROMADO, BICO COM 
ROSCA 

un 

1.12.12. 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CGS), CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, CAPACIDADE DE 31L, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO, 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

un 

1.12.13. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 

1.12.14. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 

1.12.15. 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 

1.12.16. 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 
E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 

1.12.17. 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

UN 

1.12.18. 
BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DIÂMETRO DE 1.1/4", PARA 
ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), COMPRIMENTO 80CM, INSTALADO EM PAREDE, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 

un 

1.12.19. 
BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO PARA LAVATÓRIO DE CANTO, 
DIÂMETRO DE 1.1/4", PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), INSTALADO EM 
PAREDE, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 

un 

1.12.20. 
SIFÃO DE METAL PARA LAVATÓRIO, TIPO COPO COM ACABAMENTO 
CROMADO, DIÂMETRO DE (1"X1.1/2"), INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

un 
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1.12.21. 
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 

1.12.22. 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

1.12.23. 
TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, FECHAMENTO AUTOMÁTICO, 
ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO DE MESA, 
INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO 

un 

1.12.24. 
ESPELHO CRISTAL, COM ESP. 4MM, EM ACABAMENTO LAPIDADO, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO TIPO FINESSON, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m2 

1.12.25. 

BANCADA EM GRANITO, COR CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, ACABAMENTO 
POLIDO, APOIADA EM CONSOLE DE METALON (50X30)MM, EXCLUSIVE 
RODABANCA/FRONTÃO, TESTEIRA/FAIXA, FURO EM BANCADA, CUBA 
METÁLICA, VÁLVULA, SIFÃO, TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL 

m2 

1.12.26. 
FURO DE BOJO EM BANCADA DE GRANITO/MÁRMORE, INCLUSIVE COLAGEM 
COM MASSA PLÁSTICA 

un 

1.12.27. 
RODABANCA/FRONTÃO PARA BANCADA EM GRANITO, COR CINZA 
ANDORINHA, ESP. 2CM, ALTURA DE 10CM, INCLUSIVE REJUNTAMENTO EM 
MASSA PLÁSTICA NA COR DA PEDRA 

m 

1.12.28. 
CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, FORMATO OVAL, INCLUSIVE 
VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, 
SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO 

un 

1.12.29. 
TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, BICA MÓVEL, ABERTURA 1/4 DE VOLTA, 
ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO DE PAREDE 

un 

1.12.30. 
CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 1.000L, INCLUSIVE TAMPA, 
TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, TUBO DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, 
EXCLUSIVE TUBULAÇÃO DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA 

un 

1.12.31. 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

1.13. ESTRUTURA E COBERTURA EM TELHA CERÂMICA   

1.13.1. 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 

1.13.2. 
1.13.2. TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 

1.13.3. 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 11 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 

1.13.4. 
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES 
QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 

1.13.5. 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 
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1.13.6. 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 

1.13.7. 
CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM TUBO DE 
PVC, DIÂMETRO DE 100MM, INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES 

m 

1.13.8. 
CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR CRISTAL 06mm FIXADA EM ESTRUTURA 
METÁLICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M² 

1.14. PINTURA   

1.14.1. 
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM 
TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

m2 

1.14.2. 
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM 
PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

m2 

1.14.3. 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 

1.14.4. 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 

1.14.5. 
PINTURA COM FUNDO ANTICORROSIVO (ZARCÃO) EM ESQUADRIA E 
SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO, INCLUSIVE PREPARAÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM LIXAMENTO 

m2 

1.14.6. 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

M2 

1.14.7. 
PINTURA PRESERVATIVA COM CUPINICIDA EM MADEIRA SECA, DUAS (2) 
DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE DUAS (2) DEMÃOS DE 
VERNIZ SINTÉTICO MARÍTIMO, ACABAMENTO TIPO FOSCO 

m2 

1.14.8. 

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, 
CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M, 
INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E 
DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO) 

MXMES 

1.14.9. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO "TORRE" 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_03/2024 

M 

1.14.10. 
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM 
FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021 

M2 

1.14.11. 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 

1.14.12. 
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA ACRÍLICA, E  = 30 
CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M2 

1.14.13. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO REGULAMENTADORAS RETANGULARES - L=0,50m x 
H=0,70m 

UNID 

1.15. SERVIÇOS FINAIS   

1.15.1. 
LIMPEZA DE TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMENTO COM 
AFASTAMENTO ATÉ VINTE (20) METROS E QUEIMA CONTROLADA 

m2 
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1.15.2. 
REGULARIZAÇÃO MANUAL E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE TERRENO 
COM PLACA VIBRATÓRIA, EXCLUSIVE DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, 
LIMPEZA/ROÇADA DO TERRENO 

m2 

1.15.3. APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 M2 

1.15.4. APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DO PH DO SOLO. AF_07/2024 M2 

  ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024 M2 

1.15.5. 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_07/2024 

M2 

1.15.6. 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2 

1.15.7. 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE COM PANO ÚMIDO 
AF_04/2019 

M2 

1.15.8. 
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019 

M2 

1.15.9. LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA M2 

  

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação será definida a partir do orçamento detalhado, a ser elaborado após 

a conclusão dos projetos executivos, os quais indicarão as soluções mais adequadas sob os aspectos 

técnicos, funcionais e econômicos. A equipe técnica da Prefeitura de Cordisburgo/MG ficará responsável 

por orientar e validar as alternativas mais eficientes, observando sempre o interesse público, a 

economicidade e a viabilidade da obra. 

O orçamento incluirá a descrição minuciosa dos serviços, materiais e insumos necessários, em 

conformidade com os critérios previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. Com base nesses 

elementos, será possível estabelecer o valor estimado da contratação, que servirá como parâmetro de 

referência para o processo licitatório e para a análise da vantajosidade da proposta a ser contratada. 

Diante das características do objeto e da inexistência de capacidade operacional instalada na 

administração pública para execução direta, conclui-se que a execução indireta dos serviços apresenta-se 

como a solução tecnicamente mais adequada e economicamente viável. 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a 

qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um 

mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras 

e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade 

da construção e garantia dos resultados. 

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em 

atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário 

e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, 

por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo 

do objeto a ser contratado. 
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Dito isto, ainda é importante ressaltar que a concentração da solução não tem o condão de inibir a 

competitividade do eventual procedimento licitatório a ser instaurado, tendo em vista que há, no mercado 

local e regional, uma diversidade de empresas aptas a executar, na íntegra, o objeto deste Estudo Técnico 

Preliminar. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

No decorrer da fase de planejamento da contratação, definiu-se que a adjudicação do objeto será realizada 

a uma única empresa vencedora. Essa decisão fundamenta-se na exigência de que as licitantes 

comprovem, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica específicos, sua aptidão para 

executar integralmente o objeto contratual. Tal requisito estará claramente previsto no Projeto Básico e 

no instrumento convocatório, assegurando a seleção de fornecedor qualificado e habilitado para o 

cumprimento das obrigações contratuais. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação da obra de reforma e ampliação da Secretaria Municipal de Saúde de Cordisburgo/MG tem 
como finalidade garantir condições estruturais adequadas para o desempenho das funções 
administrativas, técnicas e operacionais da gestão municipal de saúde. A intervenção proposta visa 
atender a uma demanda concreta e crescente por espaços mais funcionais, seguros, acessíveis e 
compatíveis com as necessidades atuais da administração pública e da população atendida. 
Com a execução da obra, espera-se alcançar os seguintes resultados: 
 
• Melhoria da infraestrutura física da Secretaria Municipal de Saúde, com ambientes adequados 
para o trabalho das equipes técnicas e administrativas, promovendo condições salubres, seguras e 
funcionais; 
 
• Ampliação da capacidade de atendimento e gestão, com a criação de novos espaços e 
reorganização dos setores existentes, otimizando o fluxo interno e a integração entre as áreas; 
 
 

• Adequação às normas técnicas vigentes, especialmente no que se refere à acessibilidade, 
segurança do trabalho, instalações elétricas e hidráulicas, e, conforto térmico e ambiental; 
 
• Aprimoramento da qualidade dos serviços prestados à população, garantindo um ambiente 
institucional mais eficiente e acolhedor; 
 

 
• Valorização do patrimônio público, por meio da requalificação de um edifício público essencial 
para o funcionamento do sistema municipal de saúde; 
 
• Atendimento ao planejamento estratégico da Secretaria de Saúde, contribuindo diretamente para 
o cumprimento das metas institucionais e das políticas públicas de saúde no município. 

 
A concretização desses resultados contribuirá significativamente para o fortalecimento da rede pública de 
saúde local, assegurando maior eficiência na gestão, melhorando a ambiência organizacional e, sobretudo, 
promovendo benefícios diretos à população usuária dos serviços. 
 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos estudos preliminares realizados, na análise técnica das necessidades da administração e nas 
diretrizes do planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde, declara-se que a contratação de 
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empresa especializada para execução da obra de reforma e ampliação da sede da referida secretaria é 
tecnicamente viável, economicamente justificável e juridicamente adequada. 

A solução proposta apresenta-se como a mais apropriada para atender às demandas identificadas, 
garantindo a melhoria da infraestrutura pública, a adequação às normas técnicas vigentes e o 
aprimoramento das condições de trabalho e atendimento à população. 

Considerando os princípios da eficiência, economicidade, interesse público e continuidade do serviço, 
recomenda-se a continuidade do processo de contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normativos aplicáveis. 

 

Cordisburgo/MG, aos 04 dias do mês de Junho do ano de 2025. 

 

 

 

 
Andreza Vieira de Souza Marques 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

Wilson Portes Júnior 
CREA/RJ 44125/D | Engenharia 
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